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E 5 T ADú DA FAt<.AÍBA 
Prefeitura l\1Iunicipa1 de Bonito de Santa Jré 

CGC 08.924.037/0001-18 - Av. Epilácio Pessoa, 228 - Centro 

De 0'1 de Maio de 1999. 
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SANTA FÉ/P8, A PARTICIPAR DO 
CONSÓRCIO iNTERiviüi-JiCiPAL DE SAÚDE 
DO ALTO PIRANHAS CISAP E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS ... 

O ooccc1•" ('"NS•ITI lf'!f"'N"L no""' !1'. !!('Ír:::)I("\ r. c 80N''" r\C 0/\1\.IT/\ cé 1 1,L-1 l- 1 V \JVI 11 1 U\JIVI ,\ I.J IYIUl'fl\JII IV UL VI 11 V I.Jl- vf"\l'f I,\ 1 L-, 

ESTAüO üA PARAÍBA, usando àas atribuições que ines confere a i....ei Orgânica Municipai 
vigente. faço saber que A CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seg!.!inte Lei: 

P.rt. '1 ° - Fica o Poder Executivo Mur.icipa! autorizado a promover a partidpação 
de Bonito de Santa Fé/PB r.o consórcio !nterm!.!nicipal de Saúde constitufdo por municf pios 
do Estado da Paraíba para a ccnsec!.!ç§o das seg!.!intes fir.a!!dades: 

a) Rea!izeçôes cor.jL!ntas de promoçêo, pre'Jenção e recupereção da Seúde: 
b) Pler.ejar, 2dot2r e exe~uter progremas er:1 r:1ed!d2s em consonância com as 

diíetíizas do Sistema Unice, da Saúde; 
e) integrar pessoa jurídica, se assim for cieiiberado e convir ao bom 

rio c::ornponht"\ rln r0nc::órr-1n_ 

,A,rt_ 2° - O Consórcio somente será constituído de ml!nicf p1os regularmente 
ª' 1tnri7:::,rlnc:: r,ç,l:::,c:: Câr:1arec:: l\fl.1 ,nir-ir.:::,ic:: _..,_ ·----- ,.....-·-- . - ' , ...... ··-·,....-·-· 

Art ~o _ F ir--:l n i=vor-1 ,ti,,r> fl/1 , ,nir- jn:::,1 -:lt 1+f"lri7:::>rl0 :::, :::,hrir r'rórlitn J:=c::r\or-i<:>I na 
> t ... . - ·-- - -.,, ___ , ... - · · ·-· ··- ,.....-• e..- .. -··---- - --· .. -· __ ,,_ - -,....--•"-""• . . 

ir:1part2nci2 de R$ 7.000,00 (Sete mi! reais), par::: 2tender despesas ir.ici2is decorrentes da 
exacüÇav da píesente Lei, podendo seí sup:ementada se nacessáíio, devendo seí 
consignadas nos orçamentos futuros, dotações próprias para a mesma finaíiàade. 

:1,rt. 4° - Fica at..:tcrizado o Poder E,--:ect..:Uvo Mt..:nicipa! a destinar e importéncie 
rlo Q~ 7nn nn (r:_ptorontnc:: r,:=i ,:,ic::) m i,:,, nr:.a ic:: rlo rorurc:,....c:: rl/"\ !r'!\/IC: rln 1\/11 ,nir'1ni/"\ 
-- • , ..... f --i-- \ __ , ___ ,. -- . --·-, ,,,_, ,_ ·- -- ' -- . --- -- ,....,, .. ,...,, -- .. -· ··- ,..,,-. 

Art. 5º - Ficâ declarndo de uU!idâde pública o Consóício lnteímunicipãl de 
Saúde cio Aito Piranhas - CiSAP. 

Art. 6° - Revoqam-se as disposições em contrário. 
Art. 7° - Este Lei e!":traré em vigor r.2 date de s~e publicação. 

Gabinete do Prefeit0 Ccnstit!.!dcnal de Munic:pio de Bonit0 de Sente Fé , 
Est2do d2 P2r2:b2, em 04 de ~ ... 1aio de ~ 999. 


